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D��•p"6e •&ore abertura de orédtto eapeolal 
e dá out.raa prOT1dêno1aa.-

O PRBPBI'l'O DO 111111IOÚIO DB .A88I81 
Paço aaber q�1e a Olmara Munioipal deoreta e eu eano1ono 

a seguinte leia 
Artigo li - Fica abert c), na Diretoria de Contab1l1d.ade, \llll crédito 

eapeoial d.11 Cr t ;0.000.00 (trinta m.11 oruzeiroa). 
t - Únioo - hte oréd11�o •• deatina à ooorrer àa deapeaaa coa a 

exeouijão d•l Deoreto nl 72, de 24-1-1956. 
Artigo 21 - Fioa anulac:la parcialmente a Cr $ ;0.000,00 (trinta m.11-

oruzeiroa) a Yerba 3-2-l/B-82-l - Peaaoal Var1aYel -
item. III-, do or9am.ento Yigente. 

.. " , ,/ 

Artigo 3• - O valor do oréd.1.to ora aberto •era coberto oca oa re-
ouraoa pro,renientea da anulaçlo de que trata o artigo 
21 desta 1181. 

Artigo 411 - Bata lei eiatrará em Yigor na data de aua publioa9lo, 
-

reYogadaa 1aa diapoa1çõee em Ofntr&r16. J -· -
Pl'e.t'eitura Munio1pa:L de Aaaia, em 19 de ríOYembl-o de i.9;7. 

fhiago ft1bei.ro � 
Prete1to Kunie1pal 

Publioada io.a Diretoria Adm.1niatl'at1Ya da Preteitu:ra, .. 

19 de novembro de i .95•1. 
t;-�:::, ;: 

BulfÓ/.-

Buolydes :só'bile 
Diretor �1n1atrat1vo 


